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INDICAÇÃO Nº 087/12 

 

INDICO, regimentalmente, ao Senhor Prefeito 

do Município que, via Secretaria Municipal de Obras, seja, com ur-

gência e adequadamente, realizada manutenção na estrada que liga o 

acesso pela Plácido Rocha à Aidelândia – Medianeira. 

 

Justificativa 

Esta solicitação reflete justa reivindicação de 

dezenas de proprietários rurais que se utilizam diariamente da referi-

da estrada, já beneficiada em 2010 pelo Programa Melhor Caminho. 

 

 

Plenário Vereador José Ikeda, 

19 de março de 2012. 

 

 

LUIZ CARLOS GALVÃO 

Vereador 


